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DE 2020. 

  

"Dispöe sobre a permanência do 
profissional Fisioterapeuta nas Unidades 
de Terapia Intensiva - UTI, adulto, 
especializada, pediátrica e Neonatal, e dá 
outras providências." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  E obrigatOria a atuacâo de, no minimo, urn profissional fisioterapeuta, em 
tempo integral, para cada 10 leitos de internação em Unidades de Terapia Intensiva 
(UTI) - Adulto, Especializada, Pediátrica e Neonatal, de Hospitals e Cilnicas pUblicas 
e privadas, nos tumos matutino, vespertino e noturno, perfazendo urn total de 24 
horas. 

Art. 21  Os profissionais Fisioterapeutas devem estar disponiveis em tempo integral 
para assistência aos pacientes internados nas UTIS, durante o horário em que 
estiverem escalados para atuação nas referidas Unidades. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor apOs decorridos sessenta dias da sua publicacao. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 26 de 
maio de 2020. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Lider - MDB 
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JLJSTIFICAcAO 

Nossa Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, assegura 
a todos o direito a saUde, por intermédlo da atuaçâo do Estado, visando reduzir Os 
riscos de doenças e outros gravames delas decorrentes. 

0 referido preceito é ainda complementado pelo art. 20, da Lei no. 
8080/90, que dispôe sobre as condiçöes para a promoção, proteção e recuperação 
da saide, a organizacão e o funcionamento dos serviços correspondentes, in litteris: 

"Art. 20  A saüde é urn direito fundamental 
do ser humano, devendo o Estado prover 
as condiçaes indispensáveis ao seu pleno 
exercIcio." 

Estado como instituição maxima na promocao das politicas 
püblicas, nao pode se mostrar indiferente quanto a garantia dos direitos fundamentals, 
in casu, o direito a saüde. 

Uma das açOes que visam reduzir Os tISCOS decorrentes de 
doenças e demais situacöes que possam comprometer a satde do cidadäo, 
destacamos a importante atuação dos profissionais da sade nas Unidades de 
Terapia Intensiva - UTIS, vital em situaçöes cilnicas graves. 

No processo de monitoramento dos pacientes que adentram as 
UTIS, a atuacão flsioterapêutica, quando da avaliação clinica, monitorização do 
intercâmbio gasoso, avaliaçäo da mecânica respiratória estática e dinâmica, avaliaçao 
cinesiofuncional respiratOna e a avalicäo neuro-msculo-esquelética pautada na 
funcionalidade, constitul-se essencial. 

A especialidade Fisioterapeuta em Terapia lntensiva é 
devidamente reconhecida e disciplinada pelo Conselho Federal de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional - COFFITO, por intermédlo da Resolucao no. 402/2011. Dentre 
as funçoes desempenhadas pelos profissionais Fisioterapeutas, importante salientar, 
a aplicação de técriicas e recursos relacionados a manutenção da permeabilidade das 
vias aéreas, a realização de procedimentos relacionados a via aérea artificial, 
participacao no processo de instituicão e gerenciamento da ventilacäo mecânica (VM), 
melhora da interação entre o paciente e o suporte ventilatOrio, conduçâo dos 
protocolos de desmame da VM, incluindo a extubacão, implementacäo do suporte 
ventilatOrio nao invasivo, gerenciamento da aerossolterapia e oxigenoterapia, 
mobilização do doente critico, dentre outros. 
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Isto posto, todo paciente em situaçâo crItica, ou potencialmente 

critica, deve ser monitorado continuamente, demandando a participação conjunta da 
equipe médica, de enfermagem e de fisioterapia. No entanto, após a publicacao da 
Resolucao ANVISA n° 07 de 24 de fevereiro de 2010, restou estabelecido que as UTIS 
deveriarn dispor de pelo menos 01 (urn) Fisioterapeuta por 10 (dez) leitos, nos tumos 
matutino, vespertino e notumo, perfazendo urn total de 18 (dezoito) horas. Porém, 
consoante restou demonstrado, vãrias intercorrências cilnicas e admissöes podem 
ocorrer nas UTIS, a qualquer momento, demandando, dessa forma, a presença 
integral dos profissionais da aérea de saide naquelas unidades de terapia intensiva, 
inclusive, do Fisioterapeuta. 

A ausência de urn fisioterapeuta em perlodo de instabilidade, 
intercorrência ou admissão de urn paciente crItico compromete a qualidade da 
assistência prestada, demandando, assim, a presença de urn Fisioterapeuta em 
tempo integral, ou seja, por 24 (vinte e quatro) horas, conforme preceitua o AcOrdäo 
n° 229/13, do Conseiho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacionat. 

No mesmo sentido foi o posicionamento da Associacao Brasileira 
de Fisioterapia Cardiorrespiratória e Fisioterapia em Terapia Intensiva, através do 
Parecer n°. 001/2013. 

Diante dessas consideracOes, e em razão da complexidade dos 
procedimentos adotados pelos profissionais Fisioterapeutas que atuam nas UTIS, o 
elevado nümero de intercorrências clinicas e admissôes que incidem durante o 
perlodo de 24 (vinte e quatro) horas, bern como ante as exigéncias legais, surge a 
necessidade de regulamentacao da presença do Fisioterapeuta em tempo integral (24 
horas) nas UTIS de todo Estado do Acre, sejam elas püblicas ou privadas. 

A atuação da fisioterapia em unidades de terapia intensiva é 
essencial, pois muitos pacientes intemados corn quadros graves possuem 
comprometirnento respiratório, o qual demanda urn cuidado especifico para se evitar 
complicacoes graves, sequelas ou ate a morte. Nossa proposta visa melhorar o 
atendimento, e em consequência, salvar mais vidas. 

Pelas fundamentaçOes acima expostas, entendo ser de extrema 
releváncia a medida ora proposta, por isso apresento o presente projeto de lei, 
contando corn o empenho dos nobres pares para sua aprovacão. 

Sala das Sessöes 'Deputado FRANCISCO CARTAXO", 26 de 
maio de 2020. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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